
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Autor: Michele Vieira Santos 

   Endereço: AVENIDA PEDRO ABREU DE LIMA, Nº

    Complemento:

    Bairro: CENTRO

    Cidade: PROPRIA - Estado: SE - CEP: 49900000

Advogado: VALDÉCIO ALEF CONRADO RODRIGUES  12497/SE

Réu: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20010000

Processo: 202056500164
Número Único: 0000314-80.2020.8.25.0063
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 10/02/2020
Competência: 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá
Fase: CONCILIAÇÃO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Moral - Acidente de Trânsito
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202056500164

 

DATA:

  10/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202056500164, referente ao protocolo nº 20200209160400339, do

dia 09/02/2020, às 16h04min, denominado Procedimento do Juizado Especial Cível, de Acidente de Trânsito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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AO JUIZADO ESPECIAL CIVEL DA COMARCA DE PROPRIÁ/SE.  

 

 

 

 

 

 

MICHELE VIEIRA SANTOS, brasileira, solteira, maior, capaz, inscrita 

no CPF sob nº 121.673.834-36, e RG sob nº 3.608.117-5 SSP/SE, residente 

e domiciliada na Av. Pedro Abreu de Lima, nº 195, Centro, Propriá/SE, CEP: 

49.900-000, e-mail eumiclelli67@icloud.com, mediante seu advogado 

adiante assinado (procuração em anexo), onde recebe notificações e 

intimações, vem perante à vossa excelência, propor: 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA SEGURO DPVAT 

 

 

 

Em face de SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 

DPVAT SA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-

04, com sede na Rua Senador Dantas, nº 74, complemento: 5º, 6º, 9º, 14º e 

15 º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20031-205, pelos motivos e fatos 

que passa a expor: 

 

 

I. DO BENEPLÁCITO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA 
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Inicialmente, vem a Requerente solicitar a Vossa 

Excelência o deferimento da Justiça Gratuita por não ter condições de arcar 

com as custas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo de seu 

próprio sustento, bem como de sua família, nos termos da Lei 1.060/50, com 

alterações introduzidas pela Lei 7.510/86, e inciso LXXIV do artigo 5º da 

Carta Magna vigente, conforme declaração de hipossuficiência financeira 

em anexo. 

Para a concessão do benefício da justiça gratuita se faz 

necessário apenas a afirmação constante na própria exordial, como entende 

o Tribunal de Justiça do Distrito Federal em Apelação Cível nº 

616474620088070001: 

 

 

EMENTA: PROCESSO CIVIL. 

CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. SIMPLES 

AFIRMAÇÃO. 

1. A PARTE GOZARÁ DOS 

BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA, MEDIANTE SIMPLES 

AFIRMAÇÃO, NA PRÓPRIA PETIÇÃO 

INICIAL, DE QUE NÃO ESTÁ EM 

CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS 

DESPESAS PROCESSUAIS E OS 

HONORÁRIOS DE ADVOGADO, SEM 

PREJUÍZO PRÓPRIO OU DE SUA 

FAMÍLIA, CONFORME PRECEITUA O 

ARTIGO 4º, CAPUT, DA LEI Nº. 1.060/50. 

2. RECURSO PROVIDO. 

 

Da mesma forma entende o Superior Tribunal de Justiça 

em Recurso Especial nº 1.119.970 SP: 
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EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

DECLARAÇÃO DE POBREZA. 

PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. ÔNUS DA 

PARTE ADVERSA. 

1. Para a obtenção do benefício da 

assistência judiciária gratuita é suficiente a 

simples afirmação do interessado de ser 

necessitado na forma da lei. 

2. A declaração assim prestada firma em 

favor do requerente a presunção relativa de 

pobreza, cabendo à parte adversa o ônus de 

provar a inexistência ou o desaparecimento do 

estado de miserabilidade. Precedente: AgRg 

no MS 15.282/DF, Rel. Min. Castro Meira, 

Primeira Seção, DJe 2.9.2010. 

3. Recurso especial provido. 

 

Assim, tendo em vista o supedâneo supra explanado, 

requer seja concedido o benefício da justiça gratuita. 

 

II. DOS FATOS 

Trata-se de seguro devido em face de acidente ocorrido 

em 11/02/2017, vitima de um acidente envolvendo carro FIAT/PALIO ELX 

de placa MVA2985 e moto Honda/nxr150 Bros esd placa IAI9166, em via 

vicinal de barro, localizado no Povoado Castro, Município Porto Real do 

Colégio/AL, que ocasionou LESÃO CORPORAL da requerente.  

Ocorrendo Fratura de planalto tibial esquerdo da 

requerente conforme documentação medica em anexo.  

A autora se submeteu a exames cirurgico bem como 

fisioterapias, pois devido ao grave acidente ficou mais de 05 cinco meses de 

cadeiras de rodas.  

A perna esquerda superior, fêmur, da autora possui 

platina e três parafusos devido ao referido acidente, fatos estes, devidamente  
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comprovados no teor do Boletim de Ocorrência e demais documentos que 

junta em anexo. 

Alem da requerente sofrer com as lesões em seu corpo, 

como consequencia teve gastos financeiros na compra de medicamentos.  

Diante de tal fato, é devido o pagamento do prêmio 

segurado, na forma do Art. 3º, da Lei nº 6.194/74.  

 

III. DO DIREITO 

a) Da apreciação jurisdicional, no artigo 5º, inciso XXXV, da 

Constituição Federal vigente, que dispõe: “a lei não excluirá da 

apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito”. 

 

b) Da competencia, A Súmula 540 do STJ assenta que "Na ação de 

cobrança do seguro DPVAT, constitui faculdade do autor escolher 

entre os foros do seu domicílio, do local do acidente ou ainda do 

domicílio do réu". No caso em apreço a autora ingressa no foro de 

seu domicilio, conforme endereço supraqualificado.  

 

c) Da prescrição, Sumula 405 do STJ, “A ação de cobrança do seguro 

obrigatório (DPVAT) prescreve em três anos”. Sendo 

perfeitamente cabivel pois a data do fato se dá em 11/02/2017. 

 

     d) Dos dispositivos legais 

O art. 3º da lei nº. 6.194/74, estabelece que os danos 

pessoais cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por 

morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementar, 

conforme se vê abaixo: 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, 

por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência 

médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, 

por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 

- no caso de morte; 
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II - até R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente; 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e 

setecentos reais) - como reembolso à vítima - 

no caso de despesas de assistência médica  e 

suplementares devidamente comprovadas. 

 

Os documentos anexados nesta exordial provam de 

forma inequívoca que houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de 

causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, fazendo jus a parte 

autora ao recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 

6.194/74, que assim dispõe: 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida 

qualquer franquia de responsabilidade do segurado. (grifo nosso) 

PROVA DOCUMENTAL DEVIDAMENTE JUNTADA – 

DOCUMENTAÇÃO MÉDICA HOSPITALAR E BOLETIM DE 

OCORRÊNCIA – NEXO DE CAUSALIDADE DEVIDAMENTE 

DEMONSTRADO 

Veja Excelência, que a parte autora cumpri o 

determinado pelo Artigo 333, I do Código de Processo Civil, pois junta 

documentos comprovando suas alegações (BOLETIM DE OCORRÊNCIA, 

conforme art. 5º da Lei 6.194/74, § 1, a), além da documentação médica 

hospitalar), meras alegações da seguradora alegando o contrário, não podem 

ser admitidas. 

É dever da Seguradora Requerida, cumprir com o 

determinado pelo art. 333, II do CPC, que diz que ao réu incumbe o ônus da 

prova, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do 

direito do autor. 

Nos termos do artigo 5º da Lei nº 6.194/74, “o 

pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente 

e do dano decorrente”. 
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Demonstrado o nexo causal existente entre o acidente de 

moto e a lesão de caráter permanente na vítima, impõe-se o dever de 

indenizar. 

Portanto, cumpre a parte autora com o determinado por 

lei e embasado na jurisprudência, para fazer jus ao reconhecimento do direito 

a indenização, bem como ao recebimento da mesma, o que desde já requer. 

 

e) Correção monetária- termo inicial 

Conforme precedentes sobre o tema, o valor apurado 

deve sofrer correção monetária a partir da data do sinistro, conforme clara 

redação da súmula 43 do STJ: 

Súmula 43: INCIDE CORREÇÃO MONETARIA 

SOBRE DIVIDA POR ATO ILICITO A PARTIR DA DATA DO 

EFETIVO PREJUIZO. 

Este entendimento predomina na jurisprudência, 

vejamos: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

OBRIGATORIO – DPVAT. 

ATUALIZAÇÃO DO VALOR 

INDENIZATÓRIO PREVISTO NA LEI N. 

6.194/1974 DESDE A DATA DO EVENTO 

DANOSO . SÚMULA 580 DO STJ. 

SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 

DESPROVIDO. (TJ-SC – AC: 

03101020720168240033, Relator: Maria do 

Rocio Luiz Santa Rita, Data de julgamento: 

08/05/2018, Terceira câmara de Direito Civil) 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO 

INICIAL. DATA DO EVENTO DANOSO. 

TESE FIRMADA PELO STF SOB O 

FORMATO DO ART. 543-C DO CPC 

(REsp. 1.483.620/SC). JUROS DE MORA. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO (STJ, 
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SÚMULA     426).     RECURSO     

PROVIDO.     SENTENÇA 

REFORMADA.   

1.  Ocorrido  acidente  automobilístico, 

aferido que as lesões experimentadas pela 

vítima determinaram sua incapacidade parcial 

permanente decorrente da debilidade 

permanente do membro inferior esquerdo em 

um segmento que passara a afligi-la, 

patenteado o nexo de causalidade enlaçando  

o evento danoso à invalidez que a acomete, 

assiste-lhe o direito de receber a indenização 

derivada do seguro obrigatório- DPVAT- (...), 

A omissão legislativa sobre a atualização do 

delimitado como simples forma de preservar 

a indentidade das coberturas no tempo por 

estarem sujeitas ao efeito corrosivo da 

inflação obsta que seja determinada a 

correções das indenizações devidas desde o 

momento da fixação da base de cálculo, 

determinado que seja atualizadas somente a 

partir do evento danoso, conforme tese 

firmada pela Corte Superior de Justiça sob o 

formato do artigo 543-C do CPC/73 em sede 

julgamentos de recursos repetitivos (REsp. 

1.483.620/SC), e incrementadas dos juros de 

mora legais a contar da citação (STJ, súmula 

246). 5. Apelação conhecida e provida . 

Unânime( TJ- DF 20170110092880 DF 

0002977-97.2017.8.07.0001, Relator: 

TEÓFILO CAETANO, Data de Julgamento: 

25/04/2018, 1º TURMA CÍVEL, Data de 

Publicação: Publicado no DJE: 03/05/2018. 

Pág.: 124-140) 

 

Motivos pelos quais, demonstradas a negativa de 

coberturas pela seguradora, requer até a data do efetivo pagamento a devida 
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atualização dos valores, incidindo correção monetária e juros moratórios 

de 1% ao mês, a partir da data do evento danoso, qual seja 11/02/2017. 

 

IV. DOS PEDIDOS 

1) A concessão da assistência judiciária gratuita nos termos do art. 98 do 

Código de Processo Civil; 

2) A citação do réu, na pessoa de seu representante legal, para, querendo 

responder a presente demanda; 

3) A procedência do pedido, com a condenação do Réu ao pagamento 

imediato das quantias devidas, no valor de R$ 2.700,00, acrescidas ainda de 

juros e correção monetária a partir de 11/02/2017, data do evento danoso até 

a data do efetivo pagamento; 

4) A produção de todos os meios admitidas em direito, em especial a 

prova documental; 

5) Manifesta que NÃO há interesse na realização de audiência 

conciliatória; 

 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) 

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

 

Propriá/SE, 09 de Fevereiro de 2020. 

 

 

 

 

Valdécio Alef Conrado Rodrigues 

OAB/SE 12497 
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Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202056500164

 

DATA:

  10/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  <br/> Designo o dia 11/03/2020 às 10h:01min para que seja realizada audiência de Conciliação/Mediação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202056500164

 

DATA:

  10/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi os mandados de nº 202056501037 e 202056501038

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202056500164

 

DATA:

  11/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202056501037 do tipo Citação Reclamação do JEC Audiência de Conciliação

[TM920,MD1805] <br/><br/> {Destinatário(a): DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Propriá
Av. João Barbosa Porto, S/N
Bairro - Bela Vista   Cidade - Propriá 
Cep - 49900-000    Telefone - (79) 3322-5626

Normal(Justiça Gratuita)

202056501037

PROCESSO: 202056500164 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000314-80.2020.8.25.0063

NATUREZA: Procedimento do Juizado Especial Cível

AUTOR: Michele Vieira Santos

RÉU: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria  por todo o conteúdo da petição inicial/termoCITADO(A),
de reclamação, de cópia em anexo parte integrante desta, para comparecer a ,Audiência de Conciliação
ficando de logo advertido(a) de que em não havendo acordo, de imediato, poderá ser realizada audiência de
Instrução e Julgamento (art. 27, da Lei 9.099/95), onde deverá apresentar defesa oral ou escrita e todas as
provas que tiver, inclusive testemunhas, no máximo de 03 (três), independente de nova intimação.

11/03/2020 às 10:01:00,  SALA DEData e hora da audiência:    Local do comparecimento:
CONCILIAÇÃO DO FÓRUM JUIZ JOÃO FERNANDES DE BRITTO - AV. JOÃO BARBOSA PORTO ? BELA
VISTA ? PROPRIÁ/SE

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as
partes devem comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível,
com uma proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

ADVERTÊNCIAS: 

1º) Deverá comparecer acompanhado(a) de advogado, se o valor da causa for superior a 20 (vinte)
salários mínimos e que, não comparecendo a qualquer uma das audiências, reputar-se-ão verdadeiras as
alegações da parte autora, dando-se de logo o julgamento do pedido.

2º) Em se tratando de relação de consumo, poderá ser invertido o ônus da prova.

3º) Após o trânsito em julgado da sentença, as partes disporão de 180 (cento e oitenta) dias para
retirarem dos autos documentos originais, findo o qual o processo será eliminado.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
Nome            : DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS
Residência    : RUA SENADOR DANTAS , 5º ANDAR , 74
Bairro            : CENTRO
Cep               : 20010000            
Cidade           : RIO DE JANEIRO - RJ     

[TM920, MD1805]

Documento assinado eletronicamente por KARINE SIQUEIRA LEITE, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.11/02/2020, às 11:43:14
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000306576-29. fl: 1/2
em 11/02/2020 às 11:43:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por KARINE SIQUEIRA LEITE, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000306576-29.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000306576-29. fl: 2/2
em 11/02/2020 às 11:43:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por KARINE SIQUEIRA LEITE, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202056500164

 

DATA:

  11/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202056501038 do tipo (NCPC) - Intimação Parte do Processo Audiência de Conciliação

[TM4055,MD136] <br/><br/> {Destinatário(a): Michele Vieira Santos }

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Propriá
Av. João Barbosa Porto, S/N
Bairro - Bela Vista Cidade - Propriá
Cep - 49900-000 Telefone - (79) 3322-5626

Audiência

202056501038

PROCESSO: 202056500164 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000314-80.2020.8.25.0063

NATUREZA: Procedimento do Juizado Especial Cível

AUTOR: Michele Vieira Santos

RÉU: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá da Comarca de Propriá,
Estado de Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a parte abaixo
identificada para comparecer neste Juízo, a fim de participar da audiência de Conciliação.

 11/03/2020 às 10:01:00, SALA DE CONCILIAÇÃO DO FÓRUM JUIZ JOÃOData e hora da Audiência: Local:
FERNANDES DE BRITTO - AV. JOÃO BARBOSA PORTO ? BELA VISTA ? PROPRIÁ/SE

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as partes devem
comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível, com uma
proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado, de acordo com o § 8º
do Art. 334 do CPC.

Qualificação da parte a ser intimada: 
Nome: Michele Vieira Santos  
Residência: AVENIDA PEDRO ABREU DE LIMA, Nº, , 195 
Bairro: CENTRO 
Cidade: PROPRIA - SE - SE

[TM4055, MD136]

Documento assinado eletronicamente por KARINE SIQUEIRA LEITE, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.11/02/2020, às 11:43:14

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000306577-73.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000306577-73. fl: 1/2
em 11/02/2020 às 11:43:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por KARINE SIQUEIRA LEITE, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 
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Recebi o mandado 202056501038 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000306577-73. fl: 2/2
em 11/02/2020 às 11:43:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por KARINE SIQUEIRA LEITE, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202056500164

 

DATA:

  13/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202056501038 do tipo (NCPC) - Intimação Parte do Processo Audiência de Conciliação

[TM4055,MD136] - Certidão do Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): Michele Vieira Santos }

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Propriá
Av. João Barbosa Porto, S/N
Bairro - Bela Vista Cidade - Propriá
Cep - 49900-000 Telefone - (79) 3322-5626

Audiência

202056501038

PROCESSO: 202056500164 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000314-80.2020.8.25.0063

NATUREZA: Procedimento do Juizado Especial Cível

AUTOR: Michele Vieira Santos

RÉU: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá da Comarca de Propriá,
Estado de Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a parte abaixo
identificada para comparecer neste Juízo, a fim de participar da audiência de Conciliação.

 11/03/2020 às 10:01:00, SALA DE CONCILIAÇÃO DO FÓRUM JUIZ JOÃOData e hora da Audiência: Local:
FERNANDES DE BRITTO - AV. JOÃO BARBOSA PORTO ? BELA VISTA ? PROPRIÁ/SE

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as partes devem
comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível, com uma
proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado, de acordo com o § 8º
do Art. 334 do CPC.

Qualificação da parte a ser intimada: 
Nome: Michele Vieira Santos  
Residência: AVENIDA PEDRO ABREU DE LIMA, Nº, , 195 
Bairro: CENTRO 
Cidade: PROPRIA - SE - SE

[TM4055, MD136]

Documento assinado eletronicamente por KARINE SIQUEIRA LEITE, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.11/02/2020, às 11:43:14

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000306577-73.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000306577-73. fl: 1/2
em 11/02/2020 às 11:43:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por KARINE SIQUEIRA LEITE, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 

p. 43



Recebi o mandado 202056501038 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000306577-73. fl: 2/2
em 11/02/2020 às 11:43:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por KARINE SIQUEIRA LEITE, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 202056500164 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0000314-80.2020.8.25.0063

MANDADO: 202056501038

DATA DE CUMPRIMENTO: 12/02/2020 00:00

DESTINATÁRIO: Michele Vieira Santos

ENDEREÇO:
AVENIDA PEDRO ABREU DE LIMA, Nº nº 195. BAIRRO: CENTRO.
PROPRIA/ SE. CEP: 49900-000

TIPO DE MANDADO: (NCPC) - Intimação Parte do Processo Audiência de Conciliação

DATA DE AUDIÊNCIA: 11/03/2020 10:01

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

[TC202, MD47]

Documento assinado eletronicamente por EDINALDO VIEIRA DOS SANTOS, Oficial de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Justiça, em 13/02/2020, às 09:08:31

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000331842-83.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000331842-83. fl: 1/1
em 13/02/2020 às 09:08:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por EDINALDO VIEIRA DOS SANTOS, Oficial de Justiça, 
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